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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Estado de Sio P 1ulo 

--+-
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 373, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
. 

De~lara de utilidade p~blica a 
Sociedade de •reteção à Infân
cia e Juventude de Ubatuba 
11Lar de Ubatu.ba.11 • -

F A Ç O S A B E R que a Câmara M11nicipaJ. 
teu. e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lg - Fica declarada de utilidade p~blica a SOCIEDADE 
PROTEÇÃO!. INFÂNCIA E JUVENTUDE DE U:BATUBA·.;;, "LAR m: 
UBATUBA.", com s~de neste Município, para que pessa -
gozar dôs benefícios e prerrogativas que esta cenii -
çã.o lhe confere • 

.Art. 2g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç-âa.,~, 
revogadas as disposições em contrárie. 1 

Ubatu.ba, 12 a.e ezembre Ele 1972 

T ixeira Leite 
i to Municipal 

Publicada e registrada na Seção de Expediente ã• S•E 
viç• de Aà.lninistraçã.o da Prefeitura Mu.nicipal ia Estância llal 
neária de Ubatuba, em 12 de dezembro de 1972.-
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